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Atraso no lomêcimeoto de
' mateÍiais ou equipamenios SupÍimentos

Falhas na exêcuçáo das
R't0 Íundações, bâldrames e

êst.utuÉ de 6nceto. Quâlidâdê

o ÂtsÂ!{íÃ rE FÁí rõoEá

Tecnico / Legal B A

Plânejamento dê supímenlos ê aquisiÉo
antecrpâda dos insumos-çíücos.

tL

Contrâtada

'Cãntratada

FiscalizaÉo continua dâa etapas crilicâs,
c.nferênaiâ de aÍmaÉo,loÍmas, concretagem ê ConlÍatada

Qualidâdê

lnspeç3o dâ madenâ, imunizaçáo. âtinhamento :

Médio , da e6lrutuíâ, indinaÉo e fvéção adequada dás , ConlÍatadã
telhâs.

Rl 1

R't 2

R13

Rí4

R15

R16

R17

R19

RZl

R22

R24

.SeguranÇa

Não conformidades nâs
instâlâçóes hidráulicas e Íécnico /
sanitárias. gerándo vazamentos, Ouâlidâde
Íêfluxos ou mâu íuncionamenlo.

Fâlhas na execuçáo dâ
cobeÍtura dê madeira e
lelhâmenlo cerámico, com
po§sibilidade de infiltlaçóes.

Náo conÍormidades nas
'instalaçoes êlétncas, coÍn nsco
à segulanF ê ao desempenho

Execuçáo inadequadâ das
Íossas séplicas ê sumidouÍos.
compíometêodo a salubddâde.

DesconÍormidâde das unidades
adâplâdâs em relaÉo aos
Íequisitos de ace§sibilidade.

Falta de côodênâÉo enlre
cíonograma fisico e nuxo
fina.ceirr, êâusândo

'Allerêçoês indêvadas de
maleíiais ou métodos
êxecutivos §em aprovêçáo dâ

.Íscálizaçáo.

Prcblemas dê âcesso, logistica
e transportê dê maGnais até o

ErecuÇáo coníoíme pÍojeto ê NBR 5410,
conÍeÍànciâ de quadros, proteçóes, circuito§,
bitolas e testes finais. j_

Testes de estânqueldade e íuncionamenio,
conferêrciâ de declividâdes, conexóes,
ventilaçâo e reservâtóÍios.

Fiscalizaçáo riqomsâ de dimênsóes. matêriâis,
posicioÉmênio e coníêência ântes do ateno.

Cumpnmenio dâ NR-18, uso de EPIs,
Alto sinalrzâcáo, oGânlzaÇàôdo cânleno ê

suoeNisáo de segurançâ.

Ptânelamento eÍeculivo, equ'p€ compativel cô;
Iúédio o poíe dâ obÍa e monitoíamenlo do avanço

fisico-

ConÍerência dâs dimensõos, baÍras de apoio,
circulâÉes e dispositvos âcsssiveis dê acordo Contralada
@m a NBR9050

Acident€s de lrabâlho no SeguÉnç3 do

Bâixa pÍodulividade dâ máo de
obÍa, afetando o cronogÍama.

Chuvas intensâs pÍejuditándo
Rl8 .leÍÍaplanaqem, íundâçóes e

acâbamentos exiemos.

'Climátco / Planejâmento das elâpas sensiveis confonne
sâzonalidâde ê aooçáo de dÍenagem plovlsonâ
e píolêção dos senncos. i

Fâlhas na mediÉo, íscalizaÉo Gestáo
ou documentâçáo da obra. Conkâtual

gefnição de roüna de tuàlizaÉol dáÍio de
M Médio .obra. regi§tíos lologÍáÍicos € mediçóes por

eLâPã.

, Checklistde recebimento, vistoÍiâs setoÍiais ê
A Alto exigência de coÍeçóe§ antes do Íecebimento

deÍinilivo.

Entrega de obÍa com
R20 pendênciasconskulivâs,

deÍeitos ou lncompleludes

Ouâlidâde/
Contratual

Dânos â seÍviços já execulâdos
Por Íalta de proteÇâo durant€ 'Ouâlidâde

Proteéo dos seNiço§ concluídos, conlÍolê dê
t ádlo írênies de trabâlho e Íepâío imediato dâs

õ.! Dêscumpnmento de prazc Conkatual/

Gestão

CompatibilizaÉo do cronoOrâmâ ír§bo-
M A Alto Ínanceiro, mediçóes e disponibilidade

orçâmentáÍia, com moniloramento mensâ|.

VêdaÉo contrâtuale engência de aprovâç€o
pévia Íormâlparâ qualquer §u bslrtuiçáo.

Logislico
Considerâçáo previa do§âcessos e dâ logística
pela licitânle, com vistonã têcnica recomendada

:

CÍonograrnâ dêlâlhado, acompanhamenlo
Alto peÍiódico, planâ d€ ÍecupeÍaÉo de atrâso e

aplicáÉo de sânçôes câbivêis.

Compâriilhado

5. PLANO DE ACOMPANHAMENTO DOS RISCOS 
;i

O acompanhamento dos riscos deverá ocorrer durante a Íase interna da cóntrataçáo e ao longo de toda a

exêcução da obra, com atualizaçáo periódica destê mapa sempre que houver.alteração rêlêvante do contêxto

contratuâ1.

Deverão sêr adotadas, no mÍnimo, as seguintes rotinas de conlrole:

. validaçáo final das peças técnicas antes da publicação do edital;

Govemo Municiooldô Boturité/CE .. Proso dê Motri2, Polóclo ÉetvÊ
Hros, s/n, CentÍo, Bõturitá CEP: 62.76ô.OOO - eNpJ no 07.387.343/qOOl'Oe

E-moil lnstitucíôôol! gsbinetgeboürÍitê.ce.gov,bt

calê!oriaRisco identiricádo P
cód Medidr's de prevençào / míigãÇão Aloca!ào
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. registro das ocorrências relevantes em diário de obra e relatÓrios de fisçalização;

. monitoramenlo do cronograma físico-financeiro;

. acompanhâmento especÍfico das etapas críticas: terraplanagem, fundações, estrutura, cobertura,

instalaçÕes e sistema sanitário individual;
. controle das não conformidades e das medidas conetivas determinadas pela Íiscalização;
. avaliação periódica dos riscos altos e médios, com reclassificaçáo quando necessário;
. consolidação das evidências para fins de recebimento provisório e d

6. DIRETRIZ CONCLUSIVA

Considerando a natureza da contrataçáo, o porte do emprêendimento, a existência de documentaçáo técnicâ

consolidada e as particularidades da implantação no Bairro Alto AIegre, conclui-se que os Íiscos identificados

são administÍáveis, desde quê observadas as medidas preventivas, mitigadoras e de acompanhamênto

indicadas neste documento.

O gerenciamento adequado dos riscos contíibuirá para uma contrataÉo mais segura e para a execuçáo

satisfatória da obra de construçáo das 40 unidades dê Habitaçáo de lnteres§e Social (HlS) no MunicÍpio de

Baturité/CE.

BaturitéiCE, 20 de abril de 2026.

eínitivo

K-.K
Âssinâdo de íorma
digitàl por OLÂVO DA
COSTA
[4OREIRA:00594587395

OLAVO DA COSTA MOREIRA
Engenheiro Agrônomo e Engenheiro Civil
RNP: 060996í 918
CREA-CE: 47975

t: n..'

Oovorno l.'lnrÍlcipoldo Botuíitá/CE - PÍqçô dq ,liôtria FúlqcI. §ltq!
nios, s/n. Centro, Botúritê CEir: ô2.76ô-OÔ0 - CNFJ !r' A7.s87.343lOO$t'tI8

E.moil ln3titrr.bí,oh gpbiDêtoebqluátÊ.ce,gpy.à.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II- MODELO DÉ APRESENTAçÁO DE CARTA.PROPOSTA
-L!

Prezados(as) Senhores(as), 
j

]

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA

rlernÔNtcn No ............., cujo objeto é a ooNSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES

HAB|TACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL - NOVO PAC / MCMV, pelo preço global de

R$ , com prazo de execuçáo de 12

É(doze) meses

caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a asslnar o

contrato no prazo determinado no documento de convocaçáo, indicando para esse fim o(a)

S(a). 

-, 

portado(a) da carteira de ldentidade n"'

, como representante

legal desta empresa.

lnformamos que o pÍazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenúa) dias corridos,

a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos

serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme ' êxigência editalícia e

contratual, e que Seráo iniciados dentro do prazo de até 
- 

( ) dias consecutivos.

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço

Secrôtorio de Administroçôo, Finonços e Plonêiomênto do Blturitá/CE -
Írovesso 14 de Ab.il s/n, Cêntro Bátu;ité CEÉ: 62.760-0-00 - CNPJ ôo O2387'343/O0O1-O8

E-moii lnstitucionol: odministíocoo@boturite.cê.govbr

I

Local e data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO ........,.................
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Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
-+

ANEXO lll

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRh

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" .

OBJETO

01. PLANILHAORçAMENTÁRIA:

-Ce, _ de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Secretorio dê Admi.listroçõo, Finonços 6 Plonêjomento de Bqturité/CE -
Trovêsso 14 de Abril §/n, ContÍo Botuíité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387-343./OOO1

E-moii lnstitucionol: odministrocqo@boturite êê.gov.br
-08

VALORES - R$
TOTALRtoUNI

QTDE UNIDITEM ESPECTFTCAÇÃO

VALOR GLOBAL S B.D.r - R$

VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

I

e

de20

F-r-
III

I
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ANEXO lll

02. MoDELo cRoNocRAMI rÍstco-rtuNcElRo

ITEM DISCRIMINAÇAO VALOR
MES 1 trtÊs "n"

VALOR VALOR

TOTAL GERAL
ACUMULADOS

,: ;,:J

Sâcrêtorio dê Administroçôo, Finonços e Plonêiomento dê Bott .!!í99 - , - - -Trovêsso t4 de abril s/n, centro Boturité cEP: 62.760-OoO - CNPJ no O7'387.343/OOOI-O8
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit€.cê.gov.br

I

I
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ANEXO lll

03. TAXAS DE B,D.I - BONIFICAçÓES E DESPESAS INDIRETAS

-Ce de de 20

,l

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Secretorio dê Âdminislroçôo, Finonços ê Plonejomento de Batqrité/CE -
Trov€sso 14 d6 AbÍll s/n, cêntro Boturité cEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387,343./OOO1-OS

1.0 O CENTRALADMINISTRA
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

RISCO3.0

4.0 GARANTIA/SEGURO
5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / IMPOSTOS (PlS/COFINS/lSS)

E-moil lnstitucionol: odíninistrococ@botu

I

VALOR - % VALOR - R$

!
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denominado de

com endereço à

serviços de
projeto e

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE st FAZEM I pnÉretrum MUNIcIPAL DE

gltunrrúce, ernnvÉs DA sEcRETARIA Do DESENVoLVIMENTo URBANo E

INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de pessoa .j urídica de direito:público interno, com sede à
inscrito no CNPJ/MF sob o no

, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) ordenado(a) de Despesas da SECRETARIA

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ST.

CONTRATANTE e, do outro lado, a em
rmado, doravanteinfrafi

presa,

em 

-, 

Estado do inscrito no CNPJ sob o

no _, representada Por , Portado(a) do CPF no

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA' de

acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRôNlcA no , Processo

no , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121'

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a segu ir

ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA N" , na Lei no

14.133t21 e suas alterações posteriores e na proposta de prêços da CONTRATADA. Os

dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a

Lei Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a exepução dos

conforme

orçamento em anexo e na proposta de preços da CoNTRATADA, parte integrante deste

processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

SecrotoÍio de A.lmioistroçõo, Finonços e Plonêjomsnto dê doturltá/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, Cêntro Báturité CEÉ: 62'760-0'00 - CNPJ n' 07.387343/0

E-Ínoil ln§titucionol: odmihistrocoo@boturite,câ.gov.br
oor-oal

\
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuçáo do objeto deste contrato

o valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, ate 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 14.133121.

4.0. CLÁUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamehto e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do obj.eto aos termos contratuais,

observado o disposto na Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate o 10o (décimo) dia útil do mês

subseqüente à realizaçáo dos serviços, para fins de conferênôia e atestação da execuçáo

dos serviços.
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no

artigo 140 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos serviços efetivamente

executados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor

será apurado através de medição;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Seiietaria -de Obras juntamente

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de

retenção do pagamento mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, o pa§amento será efetuado até o

30o (trigesimo) dia após o protocolo da falura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
5.4- A nota fiscal da prestaçáo de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada
do atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro
responsável pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência, o

correspondente pagamento, e ainda acompanhada de compiovação do recolhimento de

encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de
Certificado de Regularidade do FGTS ("CRF") emitido pela Caixa Econômica Federal, do

Secretoíio de Administroç60, Finonços e Plonêjomênto dê Boturité/CÉ -
Trovosso 14 dê Abril s/n, CentÍô Bqturité CEP: 62.760-00O - CNPJ no O7.387.343/O0OI-O8

E-moil lnstituêionol: odministrqcôo@boturitê.cê.gov.bí

*I^l
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arquivo impresso da'SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformações

à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da

Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente,

nos termos do art.206 do cTN), emitida pela secretaria da Receita Federal. Além disso,

deve ser apresentada declaração de que possui escritur?çao contábil Íirmada pelo

contador e responsável da empresa, e que os valores Ora âpresentados Se encontram

devidamente contabilizados nos termos das lnstruçôes Normativas do INSS e veriÍcação

se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl, acompanhando das certidoes

negativas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO .:

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da

data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços

contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da

proposta, com base no INCC - lndice Nacional da Construção Civil ou outro equivelente

que venha a substituÍ-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE OE RECURSOS

7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária

n''1101.O4.122.1501 .101 1, elemento de despesa no 4.4.90.51.00 - FONTE: 1700000000'

custeadas com recursos: Recurso Federal.

cLÁusuLA orrAVA - DAS ALTERAÇÔeS COrurnarUls :

8.'l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas côndições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme art 125 da Lei

14.133121 "Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta

Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressóes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, nd caso de reforma de edifício

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS
9.'1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 12

(doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei I 4.1 33/21 .

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório

circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condiçóes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA

Sêcrêtorio dê Admini6trog6o, Finonços e Plonsiomento d€ Botuíitá/CE -
Trovêsso 14 dê Abril s/n, C6nt.o Boturitó CEP: 62.75O-OO0 - CNPJ n:07.387.343/OOOtOg

E-moil lnstitucionol: odministíocoo@boturlt6.ce.gdv.br
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DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BATURITE/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data

do término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
10.1- A Contratante Se obriga a proporcionar à Contratada todas aS condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei ne 14.133121; :

'10.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;

10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- Afiscalização dos materiais, objeto do presente contrato.no momento da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabetecidos nesta CONCORRÊNClA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame:
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de

Licitações;
1 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
1'1 .4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5- Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeção dos. serviços, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, mesmo no

caso de ausência ou omissão da fiscalizaçáo, indenizando-a devidamente por quaisquer

atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçáo do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos: ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros; devendo a CONTRATADA

j
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adolar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições le§ais vigentes;

11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a CoNTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou

informaçÕes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
,.contrato;

1 l.8- Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas

pela CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias

fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros dê, acidentes de trabalho, etc,

ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

por eventuais autuações administrativas eiou judiciais uma vez que a inadimplência da

CoNTRATADA, com referência às suas obrigaçÕes, náo se transfere a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE;
1 1 .1 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação .referente ao pagamenlo dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenóiários. relacionados com o

objeto do CONTRATO;
.1 .1 

..1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos eiou prejuízos que forem

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

1 1 .12- Respeitar as normas de segurança e medicina do habalho, previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente; .i

11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e

às precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei

no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02198;

11..14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causadOs põr açãO Ou omissão Sua, de

seus empregados, prepostos ou contratados;
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisÍazer aos requisitos e atender a

todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas'Técnicas (ABNT) e demais

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
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c) Responsabilizar-se peta conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente

individualmente considerado, mesmo que não Sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu

perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar

o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" conespondente, antes

da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE, sob pena de relardar o processo de pagamento;

11.16- Entregar o objeto licitado conÍorme especiÍicações deste edital e seus ANEXOS e

em consonância com a proposta de preço apresenlada;
'11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

11.í8-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou

inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais

responsabilidades.
1 1 .1 9-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido nêste instrumento, qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que

possam comprometer a sua qualidade.

11.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem

préviaautorização da CONTRATANTE.
1 1 .21- Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE'
11.zz-Manlet, durante a validade da ata, as mesmas condiçõeF de habilitação.
'l '1 .23-Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas

pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1- O ticitante ou o contratado será responsabilizado . administrativamente pelas

seguintes inÍrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; .i

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; 
-!

Vl - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa êxigida para. o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'12.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Públi
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v - a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121 '

quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no art. 155

da Lei no 14.133121; 
i

.l2.6- A sanção prevista no inciso caputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei

n" 14.133t21 , quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 Será aplicada ao responsável

pelas infraÇÕês administrativas previstas nos incisos vlll, lx, X, Xl e Xll do caput do art.

155 Lei no 14.133t21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll,

lll, tv, v, VI e Vll do caput do art. '156 que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e iódireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

'12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação,'será de competência

exclusiva da autoridade máxima da entidade;

.12.9- As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156 poderáo ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do capul do art. 156.

I 2.10- Se a mulla aplicada e as indenizações cabíveis forem §uperiores ao vâlor de

pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença Será descontada da garantia prestada ou Será cobrada judicialmente.
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12.11- A apllcação das sanções previstas nocaputdo art. 156 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DAS RESCISÓES CONTRATUAIS

13.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da ÇQNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mêdiaçáo ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que haja conveniência da Administrâção;
.13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lx do art. 137 da Lei Federal no

14j133/21 , sem que haja culpa do ooNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisáo contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências

previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121...

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA

FrscALrzAÇÃO DO CONTRATO
'14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109

da Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçáO devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à' Comissão de Licitação da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.

14.3- Os recursos seráo protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA de BaturitéicE, e encaminhados à Comissão de

Licitação.
14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-á. por intermedio do(a) servidora)

formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim.'

cLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

í5.1- lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei Federal no 14.133121 . 
.;

CLAÚSULA DÉCIMA.SEXTA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
't6.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adiudicaçáo e a

homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA'

mediante regular processo licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua

respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Leí 14.13312021
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